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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL <cplcbmpa@gmail.com>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS EDITAL REGIME DIFERENCIADO DE
CONTRATAÇÕES - RDC Nº 003/2023 - CBMPA
1 mensagem

Eva Belo <evabelo2@yahoo.com.br> 16 de outubro de 2023 às 20:40
Para: "cplcbmpa@gmail.com" <cplcbmpa@gmail.com>

...20.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no e-mail:
cplcbmpa@gmail.com....

EMPRESA ALFA ENGENHARIA

REFERENTE A VISITA TÉCNICA OBRIGATÓRIA:

10.8.9.14. Atestado de Visita emitido pelo CBMPA, em nome da Licitante, de que ela, conforme
definido no Projeto Básico, visitou o local onde serão executadas as obras/serviços, tomando
conhecimento de todos os aspectos que possam influir direta ou indiretamente na execução
dos mesmos até o dia útil anterior a realização do certame, a ser agendado previamente, tal
ato (visita técnica) é obrigatória, caso a empresa tenha um endereço distante do endereço do
objeto contratado, poderá apresentar profissional habilitado. Visita esta a ser agendada
previamente (Tenente Felipe 91 98229-8989). 10.8.9.14.1. A visita deverá ser realizada por
profissional tecnicamente gabaritado, expressamente autorizado pela licitante, mediante
procuração, para efetuar a referida vistoria;

o PROFISSIONAL TECNICO HABILITADA DEVERÁ SER OBRIGATÓRIAMENTE O
ENGENHEIRO QUE ESTÁ NO QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA? 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARÁ E
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

N° 001/2023 – RDC 03/CBMPA

Referência: RDC nº 003/2023– CBMPA.

PAE nº: 2023/904789.

Objeto da licitação: SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO

QUARTEL DE ORIXIMINÁ.

Empresa Solicitante: ALFA ENGENHARIA, CNPJ: Não informado.

Presidente: Clebson Luiz Costa da Silva - MAJ QOBM.

Data do Certame: 01 de novembro de 2023, 09h30min.

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do Processo Licitatório em epí-

grafe, do objeto supracitado.

2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o

prazo estabelecido no artigo 23, do decreto estadual nº 534/2020;

3. DO ESCLARECIMENTO

[...]
10.8.9.14.1. A visita deverá ser realizada por profissional tecnicamente ga-
baritado,  expressamente  autorizado  pela  licitante,  mediante  procuração,
para efetuar a referida vistoria;
O PROFISSIONAL TECNICO HABILITADA DEVERÁ SER OBRIGATÓRIA-
MENTE OENGENHEIRO QUE ESTÁ NO QUADRO TÉCNICO DA EMPRE-
SA?

4. DA ANÁLISE DA ADMINISTRAÇÃO

4.1. Considerando o pedido de esclarecimento acima exposto, temos em edital e projeto

básico que a realização de visita técnica é obrigatória e deve ser realizada por profissional

tecnicamente  gabaritado,  conforme  já  enunciado  pela  representante  em  seu  pedido  de

esclarecimento. 

4.2. Para esclarecer de forma definitiva a dúvida em questão, trazemos os itens 12.1.1 e

12.1.2 do projeto básico: 
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COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

[...]

12.1.1.  Para  efeitos  de  vistoria,  entende-se  como  tecnicamente
gabaritado,  o  profissional  de  nível  superior,  com  formação  em
Engenharia ou Arquitetura, devidamente registrado no CREA/CAU;

12.1.2.  O citado profissional deverá apresentar a carteira profissional
ou Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física, expedidos pelo
CREA/CAU,  válidos  no  momento  da  realização  da  vistoria.  Tal
comprovação figura como condição necessária à expedição do Termo de
Vistoria pelo CBMPA; (Grifo nosso)

[...]

4.3. Considerando o acima exposto,  temos que não é obrigatório  que o  profissional

tecnicamente  habilitado  para  realizar  a  vistoria  em  questão  seja  do  quadro  técnico  da

empresa a qual tenha interesse em participar do processo licitatório. Contudo, para realizar

tal visita, a empresa deve atentar para o cumprimento de todos os itens do edital e seus

anexos  relativo  a  visita  técnica  obrigatória,  como  por  exemplo:  agendamento  prévio,

apresentar profissional tecnicamente gabaritado mediante procuração e que este esteja com

sua carteira profissional ou CRQPF válido no momento da visita, dentre outros.

4.4. Sendo assim, em análise do pedido do esclarecimento este presidente entende que

a resposta ao esclarecimento não acarreta alteração na substância da proposta, visto que o

projeto básico é claro quanto ao tema, logo não enseja em demais providências por parte

deste presidente.

5. DA CONCLUSÃO

5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com registro em campo próprio no siste-

ma Comprasnet e sistema Compraspara;

5.2. Dar continuidade com a fase externa do referido processo licitatório.

5.3. É a decisão.

Belém-Pará, 19 de outubro de 2023.

CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA- MAJ QOBM

Presidente do RDC nº 03/2023 – CBMPA
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incluir Voltar 

Avisos Esclarecimentos Impugnações 

Esclarecimento 
20/10/2023 15:31 

Mensagem: ...20.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser nviados à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, no e- 
mail:cplcbmpa@gmail.com ..... EMPRESA ALFA ENGENHARIA REFERENTE A VISITA 

TÉCNICA OBRIGATÓRIA: 10.8.9.14. Atestado de Visita emitido pelo CBMPA, em nome da 
Licitante, de que ela, conforme definido no Projeto Básico, visitou o local onde serão 
executadas as obras/serviços, tomando conhecimento de todos os aspectos que possam 

 influir direta ou indiretamente na execução dos mesmos até o dia útil anterior a realização do 
certame, a ser agendado previamente, tal ato (visita técnica) é obrigatória, caso a empresa 
tenha um endereço distante do endereço do objeto contratado, poderá apresentar 

profissional habilitado. Visita esta a ser agendada previamente (Tenente Felipe 91 98229- 
8989). 10.8.9.14.1. A visita deverá ser realizada por profissional tecnicamente gabaritado, 
expressamente autorizado pela licitante, mediante procuração, para efetuar a referida 
vistoria; o PROFISSIONAL TECNICO HABILITADA DEVERÁ SER OBRIGATÓRIAMENTE 
OENGENHEIRO QUE ESTÁ NO QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA? 

Resposta: RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO N° 001/2023 – RDC 03/CBMPA 
Referência: RDC nº 003/2023– CBMPA. PAE nº: 2023/904789. Objeto da licitação: 
SELEÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DO QUARTEL DE 

ORIXIMINÁ. Empresa Solicitante: ALFA ENGENHARIA, CNPJ: Não informado. Presidente: 
Clebson Luiz Costa da Silva - MAJ QOBM. Data do Certame: 01 de novembro de 2023, 
09h30min. 1. INTRODUÇÃO 1.1. Trata-se de resposta ao Esclarecimento ao Edital do 
Processo Licitatório em epígrafe, do objeto supracitado. 2. DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 

2.1. Nos termos das legislações vigentes merece análise o pedido por ter atendido o prazo 
estabelecido no artigo 23, do decreto estadual nº 534/2020; 3. DO ESCLARECIMENTO [...] 
10.8.9.14.1. A visita deverá ser realizada por profissional tecnicamente gabaritado, 
expressamente autorizado pela licitante, mediante procuração, para efetuar a referida 

vistoria; O PROFISSIONAL TECNICO HABILITADA DEVERÁ SER OBRIGATÓRIAMENTE 
OENGENHEIRO QUE ESTÁ NO QUADRO TÉCNICO DA EMPRESA? 4. DA ANÁLISE DA 

ADMINISTRAÇÃO 4.1. Considerando o pedido de esclarecimento acima exposto, temos em 
edital e projeto básico que a realização de visita técnica é obrigatória e deve ser realizada por 
profissional tecnicamente gabaritado, conforme já enunciado pela representante em seu 
pedido de esclarecimento. 4.2. Para esclarecer de forma definitiva a dúvida em questão, 

trazemos os itens 12.1.1 e 12.1.2 do projeto básico: [...] 12.1.1. Para efeitos de vistoria, 
entende-se como tecnicamente gabaritado, o profissional de nível superior, com formação em 
Engenharia ou Arquitetura, devidamente registrado no CREA/CAU; 12.1.2. O citado 

profissional deverá apresentar a carteira profissional ou Certidão de Registro e Quitação de 
Pessoa Física, expedidos pelo CREA/CAU, válidos no momento da realização da vistoria. Tal 
comprovação figura como condição necessária à expedição do Termo de Vistoria pelo 
CBMPA; (Grifo nosso) [...] 4.3. Considerando o acima exposto, temos que não é obrigatório 
que o profissional tecnicamente habilitado para realizar a vistoria em questão seja do quadro 
técnico da empresa a qual tenha interesse em participar do processo licitatório. Contudo, 
para realizar tal visita, a empresa deve atentar para o cumprimento de todos os itens do 

edital e seus anexos relativo a visita técnica obrigatória, como por exemplo: agendamento 
prévio, apresentar profissional tecnicamente gabaritado mediante procuração e que este 
esteja com sua carteira profissional ou CRQPF válido no momento da visita, dentre outros. 

4.4. Sendo assim, em análise do pedido do esclarecimento este presidente entende que a 

resposta ao esclarecimento não acarreta alteração na substância da proposta, visto que o 
projeto básico é claro quanto ao tema, logo não enseja em demais providências por parte 
deste presidente. 5. DA CONCLUSÃO 5.1. Encaminhar resposta via e-mail ao licitante, com 
registro em campo próprio no sistema Comprasnet e sistema Compraspara; 5.2. Dar 

continuidade com a fase externa do referido processo licitatório. 5.3. É a decisão. Belém- 
Pará, 19 de outubro de 2023. CLEBSON LUIZ COSTA DA SILVA- MAJ QOBM Presidente do 
RDC nº 03/2023 – CBMPA 

Aviso Esclarecimento Impugnação 

* Mensagem 

20000 caracteres restantes. 
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